
Circular nº 03/2022 – SEC/CEDCA/PR                         Curitiba, 08 de março de 2022. 

Senhores (as) Conselheiros(as): 

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Paraná -

CEDCA/PR comunica que será realizada a Reunião EXTRAORDINÁRIA, no dia 11

de Março de 2022, com a seguinte programação: 

Local:  Palácio das Araucárias – Sala de reuniões – 5ºB

Link:  Para participar da videochamada, clique neste link: https://meet.google.com/oug-
vrgy-zos

Horário: 09h às 18h 

1. Abertura;
2. Aprovação da pauta;
3. Finalização da Deliberação nº 08/2020 – CEDCA/PR –Objetivos prioritários que 

nortearão os Instrumentos Orçamentários;
4. Análise da Deliberação nº058/2021 – CEDCA/PR e a destinação do FIA livre. 

Encerramento.

     Secretaria-Executiva do CEDCA/PR

Aos (as) Senhores (as)
Conselheiros(as) do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
- CEDCA/PR 
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